
PODER LEGISLK’IVO
CÂMARA MUN CIPAL DE URU&JAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO DtVERSOS N~ ~Q5 ,‘2025/DLEG
Urugua ana, 15 de juho de 2025.

Ao Senhor
C éber Renato ‘~irginio da Silva
Diretor Empresa BRK A~nbier,ta U-uguaiara
R~a Gen. Flores ca Curna, 15:6
Nesta

Assunto: Reque provioêncas.

Senhor Di-etor,

1. Serv me-nos do resente ara, em atenção ao Requerinernc n~ 874 no
vereador Paulo Kleinüt~ ng, azrovadc pelo Doito plenário, sugerir a vossa Senho-’a que não
seja cobrada a taxa fixa e o consumo ias contas cas unidades residenciais ~calizadas ~n áreas
atingidas pelas enchentes nc n~nicipio de Uruguaiana, durante o ~er oco em que essas
residências perianeceem alagadas ou inao tãveis.
2. A medica tem como fundamerTto a ealidade vivida p0- centenas de famílias
que, ao terem suas res~dências invadidas pelas ág...as, icam irrpossibilitadas de jtilizar os
serviços esseic ais de energia elétrica, água e esgoto. Apesar dissc, con~nuan recebendo
saturas com cobranças, mc usive da tarifa mírima o qie tona mais grave sua á delicaca

situação ‘inanc&a e emocional
3. É iTzortante reconnecer que muitos mcraooes estão trais zreocupados com a
reconstrução de suas vinas do que com a capac~ade de marte seus pagamentos en dça, e
ainda ass m desejam preservar sua responsacilidaoe cono ccnsurn dores. A proposta bisca
garantir uni t-atamento hunari zado, perm tindo que, ao retornarem às süas casas, encontrem
os serviços restabelecicos, sem o pese de dividas acumulacas oi cortes por nadirroiência.
4. Solicita-se, assim oue as corcessioráØak tenhar a seis bi cade seda
necessá-ia para corsiderar medidas de acclhinrnto, ca$c já~o;or-eu em outras localidades do
Estado, pronovendo urna resposta concreta a ~m cerái vu na-abi idace.

Atenciosamente,

Ver JOAL4EI
t

Rua Bentcfrarrins, nQ 2619, CEF: 9750-520—URtJGjRIAIJA—RS—Teie’ne (SE 34i2-5r~
Págtr www.iruRJa2ra-s.Ie~.b E-ma expedmnte~~nsuaiana rs Ieg.D’


